
N2157 DECRETO NtJ 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991. 
Macapá-Ap, d~ 19 a 21 de outubro de 1994. 
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SEI3A.STlÃ0. GOMES DE FARIAS Ulll.< ·"' J< ~f 1·\ \ :\f:'f.S 
Secrdório Municipal d. EduaJ95o i Cuburo 

KlfBm Mt\GAllW:s 
s.,.fó,~a Munxipal d. ~o Comunit6ria 
JURACV DE AlMfi[)\·AlfNCAA 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar operação de crédito para em
préstimo com Rede Bancária Oficial ou 
Particular para garantir o pagamento da 
gratificação natalina dos servidores 

municipais e dá outras providên~/: 

O Prefeito M!Jnicipal de Macãpá: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Ma

capâ decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. Art. 12 - Fica o Poder Exec~1vo Municipal au
torizado a contratar operação de crédito para em
préstimos no valor de R$ 1.500.000,00 (UM MILHÃO 
E QUINHENTOS MIL R~IS) com a Rede Bancária 
Oficial ou Particular para garantir o pagamento da 
gratificação natalina de 1994, dos servidores da Pre
feitura. da Câmara Municipal e dos contratados pelo 
convênio 021/90, e de outros encargos sociais. 

Smt"lário ti. lunitipal J., ( "obn.n • \ 'io\(lt 
MtllTO~ L(.B-\~( : C.OUII"'t( ) 

s ..... tõ.ic "'lunicipal J., f1nnnq;.• 

JOÃ.( ' 131 rrf"'C< ' llR I fi.\ Sll \ ·\ 

Art. 29 - O empréstimo será pago .. de confor
midade çom a disponibilidade do Tesouro Municipal 
~ acordo firmado com a Instituição financeira. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor. na data de 
sua publicação. revogadas as disposições em con
trário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA 
em 07 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

(;;.=~===-- Prefeito Municipal de Mac ~á___.-==~ r ===l ================== 
DECRETO N2 725194-PMM, de 19 de outubro de 1994. 

Reajusta os valores das Indenizações de diá· 
rias a serem pagas aos servidores da Prefei
tura Municipal de Macapá. que se aus'enta
rem da sede de suas atribuições. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 222, Inciso· 
sos I e V da Lei Orgânica do Munlcfpio e, tendo em vista a 
necessidade de reajustar as Diárias dos Servidores da Pre
feítura Municipal de Macapá que se ausentarem do Munici
plo, a serviço da Administração Municipal, 



\.1 
Macapá, de 19 a 21 .10.~ 

O EC RETA: 
Art. 12- o valor das diárias dos servidores da Pre

reitura Municipal de ~acapá, que se ausentarem do Munlcf
pio para outras Unidades da Federação a serviço da muni
cipalidade, passa''a vigorar de acordo com a tabela abaixo: . 

.r 

CLASSIFICAÇÃO 'CARGO/NfvEL VALOR UNITÁRIO R$ 

' a) Prefeito e VIce-Prefeito 

b) Cargo de DireÇão e Asses- -DAS.1 01 .3 
soramento Superior DAS.1 01 .2 

DAS.101.1 

C) Função Gratificada, d&-
. mais cargoe e eervidores 

CAI.201 .3 
CAI.201 .2 
CAI.201.1 

44,66 

4.1 ,36 
41 ,36 
41 ,36 

38,25 
38,25 
38,25 

Art. 22 - O valor das diárias de que trata o art. 12 
será acrescido da Importância correspondente a 40% 
(QUARENTA POR CENTO), quando os servidores sedes
locarem para as cidades de Manaus, Rio de Janeirp, São 
Paulo, BrasOia, Rio Branco, Foz do lguaçú, Boa Vista e Por
to Velho e 20% (VINTE POR CENTO) para as demais capi
tais. 

Art. 39 - O valor das diárias especiais de indeni
zação das despesas de suas atribuições para o interior do 
Munlcfplo e do ·estado, P.assa a ser de R$ 7,43 (SETE 
REAIS E QUARENTA E TRES CENTAVOS). 

Art. 42 - Este Deereto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 19 de outubro de 1994. 

-- . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Múnlcipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração aos 19 dias do mês de outubro dá 1994. 

ldeusana de Vasconcelos Sepeda 
Secretária Munlcipa}' de Administração 

DECRETO N2 726/94-PMM, de 19 de outubrO de 1994, 

O Prefeito Municipal de Macapá, usándo 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V, combinado com o Parágrafo Único do art. 49 
da Lei Orgânica do Munlcfpio, e considerando o disposto 
nos autos do Processo Administrativo n2 00462/94-PMM, 
datado de 12 de agosto de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - CONCEDER à servidora MARIA IVANETE 
BARBOSA AVELAR, ocupante da Categoria Funcional de 
Técnico em Contabilidade, Classe B, Nfvel 9, lotada na Se
cretaria Municipal de Saúde, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, os 
beneffclos constantes do Art. 49, Parágrafo Único, da lei 
Orgânica do Munlcfpio, 5/5 (cinco quintos) da Função Grati
ficada de Chefe da Seção de Fiscalização Sanitária, Código 
CAI.201.3, da Secreti'l'"' ~unlcipal de Saúde - SEMS. 

Art. 22 - O benetrclo de que trata este Decreto, será 
Incorporado ao vencimento ~ servidora, a contar de .12 de 
agosto de 1994, de a9ordo com os termos do Art. 401, § 12 
da Lei Orgânica do Munlcfplo. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroaglndo seus efeitos financeiros a partir do 

• 
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dia 12 de agosto de 1994, revogando-se o Decreto n9 
459/92-PMM, datado de 25 de novembro de 1992 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 19 de outubro de 1994. 

· JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

. 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis-

tração, aos H~· dias do mês de outubro de 19~4. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de A~m!~!stra9.!,;ã....:;o _ _ 

DECRETO N9 ?27/94-PMM, de 19 de outubro de 1994". 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, inciso 
11 da Lei Orgânica do Municfpio e, considerando o que 
cónsta no Oficio n9 417/94-SEMS-PMM, datado de 20 de 
setembro de 1994, 

O E C RETA: 

Art. 12- DESIGNAR UILTON JOSÉ TAVARES, Se
cretário Municipal de Saúde, correspondente ao Código 
DAS.101.3, do Grupo de Direção e Assessoramento Supe
rior DAS-1 00, da Secretaria Municipal de Saúde - SEMS, pa
ra ausentar-se de Macapá- Ap, sede de suas atividades, até 
a Cidade de Blumenau - SC, para participar do Curso Nestlé 

de Atualização em Pediatria, no perlodo de 25 a 30 de se
tembro de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-S~_CUMPRA..SE. 
PALÁCIO LAURJNDO BANHA, 19 de outubro de1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de M.acapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 19 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA D ASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração · 

MUNICiPIO DE MACAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Chefe do Gabinete Municipal 

SEBAST~O CRISTOVAM FONTES MAGALHÃES 

Chefe da Assessoria de lmpronsa 

SÂNDALAM! 00 SOCORRO GOMES DE BARROS 
o ·RIGINAIS 

Os textos enviados à publicação, deverão ser datilogra
fados e acompanhados de Oficio ou Memorando. 

O Diário Oficial do Município de Mac:apá, poderá ser en

contrado na Divisão de Apoio Administrativo da SE· 

MAD!PMM. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Dos 07:30 às t3:00 horas, do segunda a sextas-feiras . 
• RECLAMAÇÕES 

Deverão ser dirigidas por escrito, à Divisão de Apoio 

Administrativo da SEMADJPMM, até 08 (oito) dias após a 
publicação. 

O D.O.M. do Macapá é Impresso na Gráfica e Editora 

VALCAN Uda, com sede na Av. Raimundo Álvares da 
Costa, 69().8. Centro· Macapá-AP. 

... ..... 
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DECRETO NO ~/94-PMM, de19 de outubro d!3 1994. 

O Prefeito Municipal de MaCllpá, usando 
das atrlbulçOes que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso 
11, da Lei Orgênlca do Munlcfplo e, considerando o que 
consta no Offclo no 417/94/SEMS/PMM, datado de 20 de 
setembro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 10 • DESIGNAR CLOVIS OMAR SÁ MIRANDA, 
Diretor do Departamento de Administração Hospitalar, Có
digo DAS.101.2, do Grupo Direção e Ass~ssoramento Su
perior DAS.100, da Secretaria Municipal de Saúde • SEMS, 

. para raponder pelo titular da Secretaria Municipal de Saú
de, corr~pondente ao Código DAS.1 01.3, que encontra
va-se participando do Curso Nestlé de Atualização ém Pe
diatria, na Cidade de Biumenau-SC, no perfodo de 25 a 30 
de setembro de 1994. 

Art. 20 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
'publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO l.AURINDO BANHA, 19 de outubro cte 1994. 

JÓÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado _nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos19 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N'2 729/94-PMM, de19 de outubro de 1994. 

O PNfelfo Mun/cfpal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso li, da Lei Orgânica do Municfplo e, considerando o 
que consta no Otrcio no 240/94-SEMPLUMA-PMM, datado 
de 17 de agosto de1994, 

DECR ETA: . 

Art. W -.DESIGNAR CLÁUDIO FERNANDEZ VAS· 
aues, Secret~io Municipal de Planejamento, Urbanização 
e Melo Ambiente, correspondente ao Código DAS.1 01.3, do 
Grupo Direção e Assessoramento Superior DAS.1 00, da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanização e Melo 

.Ambiente, para ausentar-se de Macapá-AP, sede de suas 
atividades, até as cidades de NatavRN e São LuiS/MA, para 
participar do Forum Nacional Norte e Nordeste de Secretá
rios Municipais de Transportes, no perfOdo de 18 a 23 de 
agosto de 1994. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaçlo, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁ'?IO_ ~URINDO BANHA, 19 de outubro de 1994: 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito MuniciPal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Mynlclpal de Admlnla-
. · 

• tração, aos 19 diaS-do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Admlnlsrração 

DECRETO N2 730/94-PMM, de 19 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atrlb!Jlções legais que lhe sAo conferidas pelo· Art. 222, 
Inciso 11 da Lei Orgânica do Munlclplo e, considerando o 
que consta no Otrclo no 240/94-SEMPLUMA-PMM, datado 
de 17 de agosto de 1994, 

DECRETA: 

Art. 1'2 · DESIGNAR MARIA GORETE DUARTE DE 
MORAES, Assessora. Código DAS.101.2, para responder 
cumulativamente pelo Secretário Municipal de Planejamen
to, Urbanlzaçao e Melo Ambiente, correspondent~ ao Códi
go DAS.101.3, do Grupo Dlreçao e Assesson,mento Supe
rior DAS.100, da Secretaria Municipal de Planejamento, Ur
banização e Melo Ambiente, que encontrava-se participan
do do Fórum Nacional., Norte e Nordeste de Secretários de 
Transportes, nas cidades de Natai/RN e sao LuiS/MA, no 
perlodo de 18 a 23 de agosto de 1994. 

Ait. 20 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAl..ACIO l.AURINOO BANHA, 1$ de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeno Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnis
traçao, aos 19 dias do mês de outubro de 1994. · 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO NO 731/94-PMM, de 19 de outubro de1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11 da Lei Orgânica do Munlclplo e, considerando o 
que consta no Offcio n9 270/94-SEMPLUMA·PMM, datado 
de 06 de setembro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 10 • DESIGNAR CLÁUDIO FERNANDEZ VAS
QUES, Secretário Municipal de Planejamento Urbanlzaçao e 
Melo Ambiente, correspondente ao Código OAS.101.3, do 
Grupo DlreçAo 8 Assessoramento Superior OAS.100, de 
Secretaria-Municipal de Planejamento, Urbanlzaçao 8 Melo 
Ambiente, para ausentar-se de Macapé.AP,. sede de suas 
atividades, até a Cidade de Campina Grande/PB, para partJ
clpar da 22' Reunllo do Fórum de Secret4rlol Munlclpala 
de TransPQrtes, no perfodo de 08 a 11 de HtembrO. dt 
1994. 

Art. 20 • Este Decreto entra. em vigor na data deu 
publlcaçãc;>. revogadas as diaposlções em eontr6rlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E OU~P~.SE . 
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PALÁCIO LAURINDO BANHA, 19 de outut:lro de 1994. Art. 29- Este Decreto entra em vigor na data de sua 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 19 dias do mês de oi..rtubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2 732/94-PMM, de 19 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11, da Lei Orgânica do Munlcfplo e, considerando ,.. 
que consta no Offcio n2 270/94-SEMPLUMNPMM, datado 
de 06 de setembro de1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - DESIGNAR MARIA GORETE DUARTE DE 
MORAES, Código DAS.101.2, para responder cumulativa
mente pelo Secretário Municipal de Planejamento, Urbani
zação e Melo Ambiente, correspondente ao Código 
DAS.101.3, do Grupo Direção e Assessoramento Superior-
0AS.100, da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbani
Lação e Melo Ambiente, que encontrava-se participando da 
22' R~união do Fórum Nacional de Secretários Municipais 
de iransj)ortes, na ·cidade de Catnplna Gr~nde - PB, no 
perfodo''dê 08 a 11 de setembro de '1994:· ,. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOés em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBliQUE-SE E 'CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAUÂINDO BANHA, 19 de outubro de 1994. 

. JOÃO'BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

: ·Publlcaoo ·nesta Secll!tarla Municipal de Adminis
tração, aos 19 dias do mês de outubro de 1994. 
.... .. . .. •• . . .. : . .. .. : -;;· --~ . . . ':. ~- . - . 
·.· ·:.. : ·'· •· IDI:USANÁ' DE VASCONCELOS SEPEDA 

· :.·. • ·. · • · Secretái1a· Me~nlclpal>de Administração 
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DECRETO N2 733/94-PMM, de 19 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
daS' .~trtb\.rtçOes 1 tegars ·~e lhe saó bonterldas ·pelo Art. 222. 
lnCI§Q ·n tta: 'léi .Órgânlca do Munlcfp!O e, considerando os 
fuimos do OfiCio n2 233194-SEMUSP, datado· de ·16 de se
tem tiro db 1994, · · · 

o 'I • • ,,•,• • • o • • .· ,I';:. 

. o :ttb À E ,. A: . . ·: ., I l " , ••'' o 

. ~ . : ' . . . . ~ 

· Art. 1~··-· DESIG'NAR CARLOS AtB'ERTO DE MI
RANDA SANTOS DA 'SILVA, ·See1'etárlo Munlclpal ·d9 Servi
ços Públicos, Código DAS.1 01 .3, do Grupo Direção EJ As
sessoramento Superior - DAS.1 00, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públltos, para viajar de Maeapá - AP; sede de 
suas ativldadas; a ft'ntds pártlclpar'ti& eventos referentes à 
Arborização Urbana, na cidade de São Luis - MA, no perfo.. 
do de 19 a 23 'de·setenibro de 1994 . . : ' .. . . . . "'~ 

publicação, revogadas as disposiçóes em contrárro 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE f: CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURiNDO BANHA, 19 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÊO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admrnis
tração, aos 19 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2 734/94-PMM, de 19 de outubro de 1994· 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe sao conferidas pelo An 222, 
Inciso 11 da Lei Orgânica do Município e, consrderando os 
termos do Offcio n2 233/94-SEMUSP, datado de 16 de se
tembro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12- DESIGNAR RAIMUNDO CARLOS GOMES 
SADALLA. Diretor do Departamento de Limpeza Pública. 
Código DAS.1 01 .2, para responder cumulativamente pelo ti
tular da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. corres
pondente ao Código DAS.1 01 .3, do Grupo- Dlreç!o · e As: 
sessoramento Superior - DAS. 100, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, que participará de eventos referentes 
à Arborizaça.o Urbana. na ciliada de Sâô Luis - MA, no 
período de 19 a 23 de setembro de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-Si E CUMPRA-SE: 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 19 de Otrtutiro de-1994. . •· 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neista Secretaria Municipal de Admrnis
tração, aos 19 dias do mês de outubro de 1994. · 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2 735/94-PMM, de 19 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos 1 e 11 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o disposto no Art. 69, ineiso I, da Lei 
n2 133/80-PMM de26 de dezembro de 1980; 

Considerando ainda, o que consta nos autos do 
Processo Administrativo n2 2790/94-PMM; datédo de 20 de 
setembro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12- EXONERAR A PEDIOO, a servidora CLAI
RE 00 SOCORRO SEABRA DE CASTRO, da Categoria 
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Funcional de Auxiliar Técnico em Administração, Classe A, 
Nfvel 4, do Quadro de seivtdores do Poder Executivo do 
Municfpio de Macapá, a partir de 01 de outubro de 1994. 

Art. 22 - A Secretaria Municipal de Administração, 
através do Departamento de Pessoal, providenciará ps atos 
necessários ao ç~'T'pr(m~nto. do pres~nte Decre~~· 

. Art. 32 - Este Decreto entra em vigor n~. data de sua 
publicação, r~çaginç:lo seus efeitos financeiros a partir de 
01 de outubro de 1994, revogadas as disposições em con
trário. 

. REGISTAE~t:, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
1ALÁCIO LAURINDO BANHA, 19 de outubro de 1994. 

.JOÃO BOSCO PAPALÉÇ> PAES 
Prefeito Municipal de Maoapá 

PubllcadQ nesta Secretaria. Municipal de Adminls
.. ação, aos 19 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEP~DA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2 736/94-PMM, de 21 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atri.bulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
~.I .e V détl..tll '9f~lçsl·do. Mul)lciRIQ. ,datíid~J de ;2Q .de. 
Junno. sta 1992;. . ... ·:· : .. ; ,.. .•. . ·..:-·:, ·. '· :. . . ; • :·. · .,. :. , 

.. ,. . . ~nsiq~~and.o., que .. s~, ~\ ne.c~sár~o .~rover os 
Cargos P.ubljcos :do Magistério Municipal pelas . pessqas 
concursadas ·a· aprovadás ·no 6oncurso Púbilco ·rearkadd 
em-Ma~á!AP,. de' acó~éló' eomC"b tdrtáf i19 ~Õà1/92-CCP, de 
30 de Maio l:le 1992 e. o E'dltàf''dl!\\toiivocá'ÇÀo rf1 OS/94; 
DP/SEMAD/PMJ\4,.qa-.08 de.set~ooW<J .P,a 1 . .994, 

·... . . · I?, ~ Ç ~ .~ J,.1: . ·.· •'· :. ,,.. 1 ri·.·-tr! r,t;. . . :., 

Art. = 1~: ~ ·~d~:Eí\R' p~a ·.o· c~9~ · d~ Pr~vlme~o 
EfetiVo 1do~ MilnTcrt»ô· CliJiMàc'apá :~ ~ré(ertura· Municipal, MA
RIA DA~· OóRes·:o·o ~RÓS'~O 'A~bA;' par~ ~xf!r.cec a 
Categoria Funcional de Professora'dieduoação pârei~ Lar, 
Classe C, Subcl~sse C, Nfvel 1, dQ Grupo Ocupacional do 
MaglstértoMunlorpaJ:.·• ·,,. , ·!!•\;~. ~:' ., '· .:~ 

, 0 ' to •. • : 1 ' , o •, .,:11 1,,
10 

1 .;,-:,,,,• ,• , , ',: 
0 

1,, 
0 

•,I\ 

~· · ·, · : ... Art. 211\- ESte Decreta.entra·~nfvt!;ldfliia\clatà~e.st.a 
publicação, revogadas as disposições em cor:ltiMo: L r .. ·. , 

· !\···.i • ...• , .,..;,,,.. ·:. ' . # ., ' •'1."' .. 1 : !.::.: .... 

· REGISlRE.:SE·, PUBUQUE-SE E'CüM'PRA...sE: . 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 21 de-outubro de 1994. 

.. ' :• \', I · . . :. ·..: . ,·. ' ' 

JOÃO BOSCO PAPALÉO·PAES 
Pmf9if0 Ml:lniclpaHfe Macapá • · l•A. 

Publicado n13sta Secretaria Municipal de Adminis
traÇ.fiq1 aos 2\ pias ~~ fllêS. ~~ :oilf~J:)~~· de 199~. :. ·. 
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. .. . .. Secre~~i~ t\flfnlclf?~l. de ~dmln{st~aÇâo . . . \ 

DECREl'O N9737/94-PMM, de 21 de outubro dei'~. 
~:;! • •. •· - ....... : ~ ···. ··,·.-!~ . .• • f •• ·'' •• ··:. 

O Prefeito Munlcipal'r:le Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelO .Art. 222, 

incisos I e V da Lei Organtca do Munlclpio, datada de 20 de 
junho de 1992; 

Considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n<i! 007/92-CCP, de 

30. Eie l"flalo de 1992 e o Edital de Convocação n2 08/94-
DP/SEMAD/PMM, de 08 de setembro de 1994, 

DE C RETA: 

. Art. 1<2 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Municlpio de Macapá - Prefeitura Municipal, SÓ
NIA MARIA BARBOSA DE ALMEIDA, para exercer a Catego
ria Funcíonal,de Professora de Educação para o Lar, Classe 
C, Subclasse C, Nlvel 1, do Grupo Ocupacional do Magisté
rio Municipal. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 21 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado rtesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 21 dias do mês de outubro de 1994. 

:. . . lbÊ\J~Ãf.JA DE'\'i>.SCO.NCELOS S.EPEDA 
"'t t IJ\ •: • o • I J \ 

· · · Secretária Munlé.ipal de Aamlnistração 

DECRETO N2 138/94:Pt91M, de 21 dé outubro de 1994. 

·· · · ·· Ó' l>r~Je1tt} Municipal de Maêapá, usando 
das atribuiçd~s' teé'als ·~(Je· lt'lé' 1sâo bónferfu'ai peld 'Art. m, 
incisos I e V da Lei Organica do Municlpio, datada de 20 de 
junhd'àe. 199~;' · ·· · ·· · · ' ''' ·: · · ' · 

. . . .CQti$1der.ando qó!" ~e faz neces.sárlo prover os 
Cargos . Púbqc,.os do Magistério Municipal ~las pessoas 

• • ,. 1 · '-" • • • •• • :.c~ • • • 
concursadas e aprovadas no Concurso 'Público realizado 
em Macapá:AP •.. çie açardo com o Edital n2 007/92-CCP, de 
3Q .. d~· :~a19. •de ~ ~992 -é 'J Edif.ai de' coiw6CaÇão · n2 08/94· 

. DP/S~Ar>)PM~vi:'de de êle seià'mbfo de 1994, .. · · 
.·1~ -.. · c-: .• , '·'·, ::! : • :t. . , .. · . · • . :· ·. -::.:r,. 

O E C RETA: 
• o o·~ • • : .11 'J, J •• ••• : ••• : • } :.. • 
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... ; .-· . 
··:' ·«· ····: Àrt: 'j2·':iNdM~11pál'a'· b C'~rgd d~.;~iovlmérit~ 
~f~tiVd·~dó: ~Joicrpró: d~ · Macapá - F'refeitli'ra ~~nlcipéll, t.E·
~INÂ CÉLiA 'MiRANDA TAVARES, para e~e~éer a Categoria 
F~nclonal 'clé ~f9fés~ora 'pe EdUC?Ç~O para§ Lar, cial'~~ c. 
Subclasse c, Nrvel'1, do'Grupo·ócupacional do'Magistério 
Municipal. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pÜ~licâ~~6. ~~vàé'àqàs às'aispósiç~~~ ein co'ntrário. . 
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JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá .. · . . 

'pütilfcado. nés\à 'secrêtai'Ta 'Municipal' d~ Ãdrtii~i~
tr~~~o:}ol~J: ~[~.~0 m~~ ~~ ?utu~ro d~ 19~1· 
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IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de AdmlnlstraçAo 

DECRETO N2 739/94-PMM, de 21 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e V da lei Orgânica do Municlpló, datada de 20 de 
junho de 1992; 

Considerando que se faz necessário prover os 
cargos Pllblicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP, de 
30 de maio de 1992 e o Editai de Convocação n2 08/94· 
DP/SEMAD/PMM, de 08 de setembró de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetívo do Município de Macapá - Prefeitura Municipal, MA· 
RINEIDE PIRES DE FRANÇA, para exercer a Cat~oria Fun
cional de ProfeSsora de Educação para o Lar, Classe C, 
Subclasse C, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do MagiStério 
Municipal. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 21 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 21 dfas do. mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2 740/94-PMM, de 21 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca,-, usando 
das atrlbulçOes legais que lhe s4o conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da lei Orgânica do Municlpio, ~atada de 20 de 
junho de 1992; 

Co"'iderando que se f~ neceesério prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá·AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP, de 
30 de maio de 1992 e o Edital de ConvocaçAo n2 08/94· 
DP/SEMAD/PMM, de 08 de setembro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfpio de Maoapá • Prefeitura Municipal, 
MARLENE DA SILVA BRITO DE LEÃO, para exercer a Cate
goria Funcional de Professora de 1• a 41 Séries, Classe A, 
Subclasse A, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério 
Municipal. 

Art. ~ • Este DecretQ entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-SE • 
. . . . . 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 21 de outubro de 1994. 

JOÃO Bos·co PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis-
tração, aos 21 dias do mês de outub.ro de 1994. • . 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2 741/94-PMM, de 21 de outubro de 1994. 

. O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. 
incisos I e V da Lei Orgânica do Municfplo, datada de 20 de 
junho de 1992; 

Conside; ando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistélio Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapâ-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP, de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n2 08/94-
DP/SEMAD/PMM, de 08 de setembro de 1994, 

0 E C A ETA· 
Art. 12 • NOMEAR para o Cargo de Provimento 

· Efetívo do Municfpio de Macapá • Prefeitura Municipal, ZÉ· 
UA AYRES DA SILVA FLEXA, para exercer a categoria Fun- . 
cional de Professora de 1' a 4' Séries, Classe A, Subclasse 
A. Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal. 

M. 2i • Este Oeaeto entra em vigor na dlla de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIOLAURINDO BANHA,21 de outubro de 1994. 

· JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 21 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N9742/94-PMM, de 21 de outubro de 1994. 

O .Prefeito r,funlclpal de Ma capá, usando 
dâs atribuiÇões legais que lhe elo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V c;ta L~l Orgênlca do Munlcfplo, datarta de 20 de 
junho de 1992; 

Considerando que se faz necessário prover os 
~os Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concursó Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP, de 
30 de . maio de 1992 e o Edital de Convocação n2 08/94-
DP/SEMAD/PMM, de 08 de setembro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
.Efetivo do Munlcfplo de Macapá ~ Prefeitura Municipal, MA· · 
AIA SOCORRO DE SOUZA SANTOS, para exercer a Cate
goria Funcional de Prof~ra de 11 a 41 Séries, Classe A, 
Subclasse A, Nfvel 1, do Gru~ Ocupacional do Magistério 
Municipal. 

Art. ~ • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaç!o, revogadas as dlaposlçOes em contrário. 

Ht:GISTRE-SE, PUBUQUE-SÉ E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO 8ANHA.'21 de outubro de 1994. 

.. .. 



de 19 a 21.10.94 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Munlcip~ de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 21 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2 743/94-PMM, de 21 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos· I e V da Lei Orgânica do Munlclplo, datada de 20 de 
junho de 1992; 

Considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovaçlas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, da acordo. com o Edital nll 007/92-CCP, de 
30 de maio d~ 1992 e o Edital de Convocação n2 08/94-
DP/SEMAD/PMM, de 08 de setembro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 111 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlctplo de Macapá- Prefeitura Municipal, RITA 
DE CÁSSIA LOBATO DE MATOS, para exercer a Categoria 
Funcional de Professora de 1' a 4! Séries, Classe A, Sub
classe A, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério ~u
nlclpal. 

'Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 21 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publlcado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 21 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO ~ 744/94-PMM, de 21 de outubro de1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos 1 e V da Lei Orgânica do Munlcfplo, datada de 20 de 
junho de 1992; 

Considerando que se faz necessário pr~er os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP, de 
30 de maio de. 1992 e o Edital de Convocação n9 08/94-
DP/SEMAD/PMM, de 08 de setembro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 19 - NOMEAR para o Cargo .de Provimento 
Efetivo do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, MA
RIA DAS GRAÇAS NASCIMENTp CORDEIRO DE OUVEI
RA, para exercer a Categoria Funcional de Professora de 11 
a 41 Séries, Classe A, Subclasse A, Nrvel 1, do Grupo Ocu
pacional do Magistério Municipal. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publica~o. revogadas as disposições em contrário. 
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REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
?ALÁCIO LAURINDO BANHA, 21 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 21 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2 745/94-PMM, de 21 .de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos 1 e v da Lei Orgânica do Municfpio, datada de 20 de 
junho de 1992; · 

Considerando que se faz necessário prover os 
Cargos . Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP, de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n2 08/94-
DP/SEMAD/PMM, de 08 de setembro de 1994, 

DECR ET A: 

Art. 12 • NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Municlpio de Macapá - Prefeitura Municipal, MA
RIA DE FÁTIMA OUVEIRA DOS REIS FILHA, para exeJcer a 
Categoria Funcional de Professora de 11 a 4' Séries, Classe 
A, Subclasse A, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magisté
rio Municipal. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUOUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 21 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 21 di~ do mês de outubro de1994. 

IDEUSANA.DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2 746/94-PMM, de 21 de outubro de 1994 . . 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos 1 e v da Lei Orgânica do Municfpio, datada de 20 de 
junho de 1992; 

Considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovaqas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital nll 007/92-CCP, de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação nll 08/94-
DP/SEMAD/PMM, de 08 de setembro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Bet1vo da Municfplo de Mapapá - Prefeitura Municipal, SI

:..MONE DO SOCORRO SEABRA CONCEIÇÃO, para exercer 
a Categoria Funcional de Professora de 11 a 41 Séries, 

.· 
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Classe A, Subclasse A, Nlvel 1, do Grupo Ocupacional do 
Magistério Municipal. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 21 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

texto da Lei Orgânica do Municlpio de Macapá, 

Artigo Único - O § 12 do Art. 128 da Lei Orgânica 
do Municloio de Macapá, passa a ter a seguinte redaçao: 

"§ 12- O P!o)eto de Lei Orçamentária 0v .~unicl

pio, será encaminhado à camara Municipal até o dia 25 de 
outubro de cada ano e devolvido para l)ançao, até o encer
ramento da SessAo Legislativa" 

Mesa Diretora da camara Municipal oe Macapá, 
em 29 de junho de 1993. 

FERNANDO DIA~ 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnls· Presidente 

traçao, aos21 dias-do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Adnilnlstraçao . 

DECRETO N9 747/94-PMM, de 21 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atrlbulçOes legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo, datada de 20 je 

junho de 1992; 
Considerando que se faz necessário prover os 

Cargos . Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
corcui'sadas e aprovadas no Concurso Públicó realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n9 007/92-CCP, de 
30 de ma1o· de 1992 e o Edital de ConvocaÇão n9 oS/94-
DP/SEMAD/PMM, de 08 de setembro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, 
CLAUDIOMAR ROSA DA SILVA, para exercer a Categoria 
Funcional de Professora de 1' a 41 Sér1es, Classe A, Sub
classe A, .Nivel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Mu
nicipal. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação; revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 21 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 21 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

EMENDA À LEI ORGÂNICA N9 02, DE 29 DE JUNHO DE 
1993. 

A Mesa Diretora da Clmara Municipal 
de Macapá, nos tennos do disposto no § 39 do Art. 195 
da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Emenda ao 

MANOEL BEZERRA GERVÁSIO OLIVEIRA 
19 Vice-Presidente 

EDINHO DUARTE 
12 Secretário 

29 Vice Presidente 

CARLOS CANTUÁRIA 
29 Secretário 

EMENDA À U:l ORGÂNICA N9 03, DE 28 DE SETEMBRO 
DE 1993. 

A Mesa Diretora da Cjmara Municipal 
de Macapá, nos termos do disposto no§ 32 do Art. 195 
da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Emenda ao 
texto da Lei Organica do Municfpio de Macapá: 

Artigo Único - Os dispositivos da Lei Orgânica do 
Municfplo de Macapá abaixo enumerados, passam a vigo
rar com a seguinte redação: 

"Art. 125 - .... ... ... . ........... . .. . 
Parágrafo Único - O Projeto do Plano Plurianual 

para vigência até o final do primeiro exercfcio financeiro do 
mandato do Prefeito subsequente, será encaminhado até · 
quatro meses antes do encerramento do primeiro exercfcio 
financeiro e devolvido para sançao, até o encerramento da 
sessao legislativa 

Art. 172 - ...... : .... . ..... . ...... . . . 
§ 39- O presidente da·camara, perceberá verba de 

Representação equivalente a 30% {trinta por cento) do valor 
da remuneração atribufda ao Vereador. 

Art. 195 - ........ .. . . . ......... . ... . 
§ 39 - A emenda aprovada, será promulgada pela 

Mesa Diretora da Câmara Municipal, com o rest>9ctivo nú
mero de ordem. 

Mesa Diretora da Ctmara Municipal de Macapá, 
em 28 de setembro de 1993. 

FERNANDDO DIAS 
Presidente 

MANOEL BEZERRA · 
12 VIce-Presidente 

EDINHO DUARTE 
12 Secretário 

GERVÁSIO OLIVEIRA 
29 Vice-Presidente 

CARLOS CANTUÁRIA 
29 Secretário 


